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 ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 
 
INEXIGIBILIDADE N° 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 
CONTRATO Nº 87/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na 
Rua Salomão Carvalho, 580- Barro Vermelho, representado neste ato pelo seu secretário Daniel 
Cavalcante Coelho Porto. 
 
CONTRATADO: DIMAS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA– CNPJ: 
34.150.782/0001-67, situado na Av. Senador Area Leao, 2185 SALA 609 BL 02 T02- SÃO 
CRISTOVÃO -TERESINA -PI, neste ato representado pelo Sr. DIMAS EMILIO BATISTA DE 
CARVALHO. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURIDICOS  ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA , CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO DE LICITAÇÕES PARA MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO PIAUI.   
 
VALIDADE: Por 12 (doze) meses, a contar a partir do dia 09 de janeiro de 2026. 
FONTE DE RECURSO:  
Projeto Atividade: 04.122.0002.2010.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35 
Fonte: 500 
São João do Piauí, 08 de janeiro de 2026. 
Ana Márcia Coelho 
Agente De Contração  
 
 


